
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 90, DE 2019 

(Do Sr. Eli Borges) 
 

Altera as Leis Complementares nº 24, de 7 de janeiro de 1975, que dispõe 
sobre os convênios para a concessão de isenções do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias, para regular o disposto na 
alínea g, inciso XII, § 2º do art. 155 da Constituição Federal e a nº160 de 7 
de agosto de 2017, que dispõe sobre convênio que permite aos Estados e 
ao Distrito Federal deliberar sobre a remissão dos créditos tributários, 
constituídos ou não, decorrentes das isenções, dos incentivos e dos 
benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos em desacordo com o 
disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2o do art. 155 da Constituição 
Federal e a reinstituição das respectivas isenções, incentivos e benefícios 
fiscais ou financeiro-fiscais; e altera a Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014. 

 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 225/19 e 119/20 
 
(*) Avulso atualizado para inclusão de apensados (2).   
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 

1975, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º As unidades federadas poderão revogar, reduzir ou aumentar o 

volume de isenções, incentivos e benefícios fiscais, bem como estendê-

los a outros contribuintes localizados em seu território, inclusive 

reproduzindo desonerações em vigor em outras unidades da Federação, 

nos termos de convênios celebrados e ratificados pelos Estados e pelo 

Distrito Federal, conforme esta Lei Complementar. 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 2° ............................................................................................ 

........................................................................................................ 

§ 2° A concessão de benefícios dependerá de decisão unânime das 

unidades da Federação representadas, observado o disposto no § 2º-A, 

e a sua revogação, total ou parcial, dependerá de aprovação de quatro 

quintos, pelo menos, dos representantes presentes. 

 § 2º-A A concessão de benefícios para Unidades da Federação com 

renda domiciliar per capita inferior à média nacional, dependerá da 

aprovação de, pelo menos: 

I – maioria absoluta dos Estados e do Distrito Federal representados; e  

II – 1/3 (um terço) das unidades federação integrantes da região 

postulante, não sendo inferior a duas Unidades da Federação, incluindo 

a unidade interessada. 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de    2017, passa a 

vigorar acrescida do art. 2º-A: 

“Art. 2º- A A concessão de benefícios para Unidades da Federação com 

renda domiciliar per capita inferior à média nacional, dependerá da 

aprovação de, pelo menos: 
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I – maioria absoluta dos Estados e do Distrito Federal representados; e  

II – 1/3 (um terço) das unidades da federação integrantes da região 

postulante, não sendo inferior a duas, incluindo a unidade interessada.” 

........................................................................................................ 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A concentração de grande parte do Produto Interno Bruto (PIB) nas 

regiões Sul e Sudeste fomenta um preocupante desequilíbrio entre os Estados da 

Federação e no Distrito Federal, ocasionando uma atração natural do capital 

produtivo, que será mais bem atendido pela infraestrutura local, pela vasta oferta de 

mão de obra especializada e pelo robusto mercado consumidor. 

O resto do país amarga uma realidade bem diferente. Com infraestrutura 

deficitária, mão de obra pouco qualificada, reduzida renda per capita, restam aos 

estados, como único instrumento de atração de indústrias e investimentos, valerem-

se dos incentivos, isenções e benefícios fiscais.  

Muitas vantagens são geradas pela política de incentivos fiscais, 

destacando geração de emprego, melhora nas médias salariais regionais, forte 

investimento em infraestrutura, migração populacional, implementação de política de 

qualificação de mão de obra e estímulo direto e indireto às empresas locais. 

O argumento que tem beneficiado os Estados industrializados a 

obstarem judicialmente a declaração de ilegalidade dos incentivos refere-se à 

necessidade de aprovação unânime por parte dos conselheiros integrantes do Confaz, 

para a concessão de benefícios tributários, conforme preceitua o parágrafo 2º, do 

artigo 2º, da Lei Complementar nº 24/75, sancionada pelo presidente Ernesto Geisel, 

contrariando os princípios democráticos que regem nossa Constituição Federal de 

1988. 

Havendo a aplicação dos princípios democráticos constitucionais em 

relação ao quórum de votações das proposituras de incentivos tributários, no âmbito 

do Confaz, restabelecer-se-ia a legalidade nas legislações estaduais, traduzindo-se 

em verdadeira segurança jurídica entre o setor público e privado. 

No aspecto econômico, as concessões dos benefícios tributários têm 
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aliviado o setor produtivo da esmagadora carga tributária, aumentando a geração de 

empregos, a competitividade do produto nacional, descentralizando a economia, 

majorando a arrecadação e a geração de renda. 

Desta forma, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente proposta. 

 
Sala das Sessões, em 29 de março de 2019. 

 
Dep. Eli Borges 
Solidariedade/TO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975 
Dispõe sobre os convênios para a concessão de 

isenções do imposto sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

Art. 1º  As isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos de convênios celebrados e ratificados 

pelos Estados e pelo Distrito Federal, segundo esta Lei.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica:  

I - à redução da base de cálculo;  

II - à devolução total ou parcial, direta ou indireta, condicionada ou não, do tributo, 

ao contribuinte, a responsável ou a terceiros;  

III - à concessão de créditos presumidos;  

IV - à quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais, 

concedidos com base no Imposto de Circulação de Mercadorias, dos quais resulte redução ou 

eliminação, direta ou indireta, do respectivo ônus;  

V - às prorrogações e às extensões das isenções vigentes nesta data.  

Art. 2º  Os convênios a que alude o art. 1º, serão celebrados em reuniões para as 

quais tenham sido convocados representantes de todos os Estados e do Distrito Federal, sob a 

presidência de representantes do Governo Federal.  

§ 1º As reuniões se realizarão com a presença de representantes da maioria das 

Unidades da Federação.  

§ 2º A concessão de benefícios dependerá sempre de decisão unânime dos Estados 

representados; a sua revogação total ou parcial dependerá de aprovação de quatro quintos, pelo 

menos, dos representantes presentes.  

§ 3º Dentro de 10 (dez) dias, contados da data final da reunião a que se refere este 
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artigo, a resolução nela adotada será publicada no Diário Oficial da União.  

Art. 3º  Os convênios podem dispor que a aplicação de qualquer de suas cláusulas 

seja limitada a uma ou a algumas Unidades da Federação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 160, DE 7 DE AGOSTO DE 2017 

 

Dispõe sobre convênio que permite aos Estados 

e ao Distrito Federal deliberar sobre a remissão 

dos créditos tributários, constituídos ou não, 

decorrentes das isenções, dos incentivos e dos 

benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 

instituídos em desacordo com o disposto na 

alínea "g" do inciso XII do § 2º do art. 155 da 

Constituição Federal e a reinstituição das 

respectivas isenções, incentivos e benefícios 

fiscais ou financeiro-fiscais; e altera a Lei nº 

12.973, de 13 de maio de 2014. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

Art. 1º Mediante convênio celebrado nos termos da Lei Complementar nº 24, de 7 

de janeiro de 1975, os Estados e o Distrito Federal poderão deliberar sobre:  

I - a remissão dos créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes das isenções, 

dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos em desacordo com o 

disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal por legislação 

estadual publicada até a data de início de produção de efeitos desta Lei Complementar;  

II - a reinstituição das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou 

financeiro-fiscais referidos no inciso I deste artigo que ainda se encontrem em vigor.  

Art. 2º O convênio a que se refere o art. 1º desta Lei Complementar poderá ser 

aprovado e ratificado com o voto favorável de, no mínimo:  

I - 2/3 (dois terços) das unidades federadas; e  

II - 1/3 (um terço) das unidades federadas integrantes de cada uma das 5 (cinco) 

regiões do País.  

Art. 3º O convênio de que trata o art. 1o desta Lei Complementar atenderá, no 

mínimo, às seguintes condicionantes, a serem observadas pelas unidades federadas:  

I - publicar, em seus respectivos diários oficiais, relação com a identificação de 

todos os atos normativos relativos às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou 

financeiro-fiscais abrangidos pelo art. 1º desta Lei Complementar;  

II - efetuar o registro e o depósito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional 

de Política Fazendária (Confaz), da documentação comprobatória correspondente aos atos 

concessivos das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 

mencionados no inciso I deste artigo, que serão publicados no Portal Nacional da Transparência 

Tributária, que será instituído pelo Confaz e disponibilizado em seu sítio eletrônico.  

§ 1º O disposto no art. 1o desta Lei Complementar não se aplica aos atos relativos 

às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao Imposto 

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) cujas exigências de 
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publicação, registro e depósito, nos termos deste artigo, não tenham sido atendidas, devendo 

ser revogados os respectivos atos concessivos.  

§ 2º A unidade federada que editou o ato concessivo relativo às isenções, aos 

incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS de que trata o art. 

1º desta Lei Complementar cujas exigências de publicação, registro e depósito, nos termos deste 

artigo, foram atendidas é autorizada a concedê-los e a prorrogá-los, nos termos do ato vigente 

na data de publicação do respectivo convênio, não podendo seu prazo de fruição ultrapassar:  

I - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à produção de efeitos do 

respectivo convênio, quanto àqueles destinados ao fomento das atividades agropecuária e 

industrial, inclusive agroindustrial, e ao investimento em infraestrutura rodoviária, aquaviária, 

ferroviária, portuária, aeroportuária e de transporte urbano;  

II - 31 de dezembro do oitavo ano posterior à produção de efeitos do respectivo 

convênio, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao incremento das atividades portuária e 

aeroportuária vinculadas ao comércio internacional, incluída a operação subsequente à da 

importação, praticada pelo contribuinte importador;  

III - 31 de dezembro do quinto ano posterior à produção de efeitos do respectivo 

convênio, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao incremento das atividades comerciais, 

desde que o beneficiário seja o real remetente da mercadoria;  

IV - 31 de dezembro do terceiro ano posterior à produção de efeitos do respectivo 

convênio, quanto àqueles destinados às operações e prestações interestaduais com produtos 

agropecuários e extrativos vegetais in natura;  

V - 31 de dezembro do primeiro ano posterior à produção de efeitos do respectivo 

convênio, quanto aos demais.  

§ 3º Os atos concessivos cujas exigências de publicação, registro e depósito, nos 

termos deste artigo, foram atendidas permanecerão vigentes e produzindo efeitos como normas 

regulamentadoras nas respectivas unidades federadas concedentes das isenções, dos incentivos 

e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS, nos termos do § 2º deste 

artigo. 

§ 4º A unidade federada concedente poderá revogar ou modificar o ato concessivo 

ou reduzir o seu alcance ou o montante das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou 

financeiro-fiscais antes do termo final de fruição.  

§ 5º O disposto no § 4º deste artigo não poderá resultar em isenções, incentivos ou 

benefícios fiscais ou financeiro-fiscais em valor superior ao que o contribuinte podia usufruir 

antes da modificação do ato concessivo.  

§ 6º As unidades federadas deverão prestar informações sobre as isenções, os 

incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS e mantê-las 

atualizadas no Portal Nacional da Transparência Tributária a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo. 

§ 7º As unidades federadas poderão estender a concessão das isenções, dos 

incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais referidos no § 2o deste artigo a outros 

contribuintes estabelecidos em seu território, sob as mesmas condições e nos prazos-limites de 

fruição.  

§ 8º As unidades federadas poderão aderir às isenções, aos incentivos e aos 

benefícios fiscais ou financeiro-fiscais concedidos ou prorrogados por outra unidade federada 

da mesma região na forma do § 2º, enquanto vigentes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 225, DE 2019 

(Do Sr. Bosco Costa) 
 

Dispõe sobre a regulamentação do regime monofásico e unificado de 
recolhimento do imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias (ICMS) incidente sobre combustíveis, no âmbito do 
Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-90/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 “Art. 1°- ....................................................................................... 

...................................................................................................... 

Parágrafo único - ......................................................................... 

...................................................................................................... 

VI – à definição das alíquotas e das demais regras aplicáveis à 

incidência monofásica do imposto sobre combustíveis e lubrificantes, 

de que tratam os §§ 4° e 5° do art. 155 da Constituição Federal e o art. 

4° da Emenda Constitucional n° 33, de 11 de dezembro de 2001.” (NR) 

“Art. 2º ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º-A. A definição das alíquotas e regras referidas no inciso VI do art. 

1° dependerá de decisão da maioria das Unidades Federadas 

representadas. 

.............................................................................................”(NR) 

“Art. 4º ..........................................................................................  

...................................................................................................... § 2º - 

Ressalvado o disposto no § 3° deste artigo, considerar-se-á rejeitado 

o convênio que não for expressa ou tacitamente ratificado pelo Poder 

Executivo de todas as Unidades da Federação, ou, nos casos de 

revogação a que se refere o art. 2º, § 2º, desta Lei, pelo Poder 

Executivo de, no mínimo, quatro quintos das Unidades da Federação. 

§ 3º - Considerar-se-á rejeitado o convênio destinado à definição das 

alíquotas e regras referidas no inciso VI do art. 1°, que não for 

expressa ou tacitamente ratificado pelo Poder Executivo da maioria 
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das Unidades da Federação.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O sistema tributário brasileiro é extremamente complexo. Essa 

característica transparece especialmente no setor de combustíveis, no qual se 

verificam multiplicidades de alíquotas e regimes, especialmente em nível estadual. 

Os impactos nocivos do desalinhamento entre as legislações 

estaduais sobre a iniciativa privada e sobre a arrecadação tributária levaram o 

legislador constituinte, por meio da Emenda Constitucional n° 33/2001, a prever a 

instituição, mediante complementar federal, de um regime unificado e monofásico de 

recolhimento do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias 

(ICMS). 

Diante da urgência da reformulação do modelo vigente, o art. 4° da 

Emenda Constitucional previu até mesmo a possibilidade de instituição e 

regulamentação provisória dessa modalidade de incidência unificada do imposto pelo 

referido Conselho, até a edição da lei complementar. 

Contudo, passados quase vinte anos do estabelecimento da regra, a 

questão não foi definida, pois o alinhamento das diversas alíquotas e regimes pelo 

Congresso Nacional, sem uma perda substancial para os entes estaduais afetados, 

dependeria da participação dos órgãos fazendários.    

O CONFAZ, por sua vez, até o momento não foi capaz de propor uma 

solução razoável ao Parlamento, especialmente porque a Lei Complementar n° 24/75, 

que regulamenta as decisões proferidas no âmbito do Conselho, exige o quórum de 

unanimidade para deliberação sobre a questão.  

Ora, a unanimidade não é exigida nem mesmo para a alteração da 

Constituição Federal, motivo pelo qual parece injustificável a exigência de quórum tão 

rigoroso para o tratamento de matéria que, no âmbito do Congresso Nacional, pode 

ser definida pela decisão da maioria. 

Por essa razão, apresentamos este Projeto, que altera a Lei 

Complementar n° 24/75, para permitir ao Conselho deliberar acerca do regime 

unificado de apuração do ICMS incidente sobre os combustíveis, por maioria dos 

representantes das Unidades da Federação presentes na reunião do aludido 

CONFAZ. 

Pelos motivos expostos, rogamos pelo apoio dos nossos nobres 

Pares para a aprovação e o aprimoramento desta relevante proposição. 

Sala das Sessões, em 1º de outubro de 2019. 

Deputado BOSCO COSTA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
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b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 

e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 

entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
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IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html


12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 90/2019 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 

lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975 
 

Dispõe sobre os convênios para a concessão de 

isenções do imposto sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias, e dá outras 

providências. 

  

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

 Art. 1º As isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos de convênios celebrados e ratificados 

pelos Estados e pelo Distrito Federal, segundo esta Lei.  

http://intranet/Legin/(m2p11s25iincxsbojmkeuhzu)/wfrmVisualizarNorma.aspx?ideNorma=426596
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
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 Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica:  

 I - à redução da base de cálculo;  

 II - à devolução total ou parcial, direta ou indireta, condicionada ou não, do tributo, 

ao contribuinte, a responsável ou a terceiros;  

 III - à concessão de créditos presumidos;  

 IV - à quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais, 

concedidos com base no Imposto de Circulação de Mercadorias, dos quais resulte redução ou 

eliminação, direta ou indireta, do respectivo ônus;  

 V - às prorrogações e às extensões das isenções vigentes nesta data.  

 

 Art. 2º  Os convênios a que alude o art. 1º, serão celebrados em reuniões para as 

quais tenham sido convocados representantes de todos os Estados e do Distrito Federal, sob a 

presidência de representantes do Governo Federal.  

 § 1º As reuniões se realizarão com a presença de representantes da maioria das 

Unidades da Federação.  

 § 2º A concessão de benefícios dependerá sempre de decisão unânime dos Estados 

representados; a sua revogação total ou parcial dependerá de aprovação de quatro quintos, pelo 

menos, dos representantes presentes.  

 § 3º Dentro de 10 (dez) dias, contados da data final da reunião a que se refere este 

artigo, a resolução nela adotada será publicada no Diário Oficial da União.  

 

 Art. 3º  Os convênios podem dispor que a aplicação de qualquer de suas cláusulas 

seja limitada a uma ou a algumas Unidades da Federação.  

 

 Art. 4º  Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação dos convênios 

no Diário Oficial da União, e independentemente de qualquer outra comunicação, o Poder 

Executivo de cada Unidade da Federação publicará decreto ratificando ou não os convênios 

celebrados, considerando-se ratificação tácita dos convênios a falta de manifestação no prazo 

assinalado neste artigo.  

 § 1º O disposto neste artigo aplica-se também às Unidades da Federação cujos 

representantes não tenham comparecido à reunião em que hajam sido celebrados os convênios.  

 § 2º Considerar-se-á rejeitado o convênio que não for expressa ou tacitamente 

ratificado pelo Poder Executivo de todas as Unidades da Federação ou, nos casos de revogação 

a que se refere o art. 2º, § 2º, desta Lei, pelo Poder Executivo de, no mínimo, quatro quintos 

das Unidades da Federação.  

 

 Art. 5º  Até 10 (dez) dias depois de findo o prazo de ratificação dos convênios, 

promover-se-á, segundo o disposto em Regimento, a publicação relativa à ratificação ou à 

rejeição no Diário Oficial da União. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33, DE 2001 
 

Altera os arts. 149, 155 e 177 da Constituição 

Federal 

 

 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
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....................................................................................................................................................... 

 

 Art. 4º Enquanto não entrar em vigor a lei complementar de que trata o art. 155, § 

2º, XII, h, da Constituição Federal, os Estados e o Distrito Federal, mediante convênio celebrado 

nos termos do § 2º, XII, g , do mesmo artigo, fixarão normas para regular provisoriamente a 

matéria.  

 

 Art. 5º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua promulgação.  

 

Brasília, 11 de dezembro de 2001 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 119, DE 2020 

(Do Sr. Carlos Gomes) 
 

Altera a Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, para 
estabelecer que a concessão ou revogação total ou parcial de benefícios 
dependerá sempre de aprovação de, no mínimo, oitenta por cento do total 
das unidades federadas e metade das integrantes de cada uma das cinco 
regiões do País. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-90/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 24, de 7 

de janeiro de 1975, para estabelecer que a concessão ou revogação total ou parcial 

de benefícios dependerá sempre de aprovação de, no mínimo, oitenta por cento do 

total das unidades federadas e metade das integrantes de cada uma das cinco regiões 

do País. 

Art. 2º A Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º. ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º A concessão ou revogação total ou parcial de benefícios 

dependerá sempre de aprovação de, no mínimo, oitenta por cento do 

total de Estados e metade deles em cada uma das cinco regiões do 
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País. 

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 4º ................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 2º Considerar-se-á rejeitado o convênio, ou sua revogação, caso não 

haja ratificação expressa ou tácita pelo Poder Executivo de, no 

mínimo, oitenta por cento do total dos Estados e metade deles em 

cada uma das cinco regiões do País. 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, apresenta uma 

clara incoerência em seu texto. Referimo-nos ao fato de que é necessário quórum 

unânime para aprovação de um convênio de concessão de benefícios do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e sobre Serviços de Transporte Interestadual, 

Intermunicipal e de Comunicações (ICMS), enquanto para a revogação desses 

mesmos benefícios é exigida aprovação de quatro quintos dos Estados da Federação. 

Estamos propondo um redesenho harmônico dos quóruns de 

aprovação e de revogação de convênios de concessão de benefícios fiscais a fim de 

corrigir tal inexcusável distorção. 

Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares para 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado CARLOS GOMES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975 
 

Dispõe sobre os convênios para a concessão de 

isenções do imposto sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias, e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º  As isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos de convênios celebrados e ratificados 

pelos Estados e pelo Distrito Federal, segundo esta Lei.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica:  

I - à redução da base de cálculo;  

II - à devolução total ou parcial, direta ou indireta, condicionada ou não, do tributo, 

ao contribuinte, a responsável ou a terceiros;  

III - à concessão de créditos presumidos;  

IV - à quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais, 

concedidos com base no Imposto de Circulação de Mercadorias, dos quais resulte redução ou 

eliminação, direta ou indireta, do respectivo ônus;  

V - às prorrogações e às extensões das isenções vigentes nesta data.  
 

Art. 2º  Os convênios a que alude o art. 1º, serão celebrados em reuniões para as 

quais tenham sido convocados representantes de todos os Estados e do Distrito Federal, sob a 

presidência de representantes do Governo Federal.  

§ 1º As reuniões se realizarão com a presença de representantes da maioria das 

Unidades da Federação.  

§ 2º A concessão de benefícios dependerá sempre de decisão unânime dos Estados 

representados; a sua revogação total ou parcial dependerá de aprovação de quatro quintos, pelo 

menos, dos representantes presentes.  

§ 3º Dentro de 10 (dez) dias, contados da data final da reunião a que se refere este 

artigo, a resolução nela adotada será publicada no Diário Oficial da União.  
 

Art. 3º  Os convênios podem dispor que a aplicação de qualquer de suas cláusulas 

seja limitada a uma ou a algumas Unidades da Federação.  
 

Art. 4º  Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação dos convênios 

no Diário Oficial da União, e independentemente de qualquer outra comunicação, o Poder 

Executivo de cada Unidade da Federação publicará decreto ratificando ou não os convênios 

celebrados, considerando-se ratificação tácita dos convênios a falta de manifestação no prazo 

assinalado neste artigo.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se também às Unidades da Federação cujos 

representantes não tenham comparecido à reunião em que hajam sido celebrados os convênios.  

§ 2º Considerar-se-á rejeitado o convênio que não for expressa ou tacitamente 

ratificado pelo Poder Executivo de todas as Unidades da Federação ou, nos casos de revogação 

a que se refere o art. 2º, § 2º, desta Lei, pelo Poder Executivo de, no mínimo, quatro quintos 

das Unidades da Federação.  
 

Art. 5º  Até 10 (dez) dias depois de findo o prazo de ratificação dos convênios, 

promover-se-á, segundo o disposto em Regimento, a publicação relativa à ratificação ou à 

rejeição no Diário Oficial da União. 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
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